
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  
sÃo JoÃo DA BOA VISTA- SP 

Departamento de Assistência Social 

19 TERM E LAM O A RMO DE MENT Nº 007 2021 

TERMO DE FOMENTO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA E A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL CASA DA CRIANÇA 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, inscrita no CNPJ sob nº 46.429379/0001—50 estabelecido no 
endereço, Rua Marechal Deodoro nº 366, Centro, representado por Maria Teresinha de Jesus Pedroza, prefeita 
municipal, por intermédio do Departamento de Assistência Social localizado na Rua Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade, 
277, Centro, representado por sua diretora Carmen Eliza Garcia, brasileira, portadora do RG nº 6.680.747 SSP/SP e 
CPF nº 718.074.208—25, doravante denominada Concedente, e do outro a Casa da Criança , CNPJ nº  
59.765.628/0001-20, com sede na cidade de São João da Boa Vista à Avenida João Osorio, 396, Vila Conrado, neste 
ato representado pela Sra. Etelvina Francisca Silva de Lima, brasileira, portadora do RG nº 32.308.S46—5 e CPF nº  
467.061.006—68 doravante denominado Proponente, acordam e firmar o seguinte Termo de Apostilamento, 
conforme solicitação do Departamento de Assistência Social, constante do processo administrativo nº 13706/2021 
que formaliza o Termo de Fomento nº  007/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo de Apostilamento tem por objeto alteração do Termo de Fomento nº 007/2021 em 
decorrência de acordos firmado entre ambas partes sem que haja alteração no valor do contrato e nem prejuízos 
ao seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 
2.1. Fica alterado o item 3.2. da Cláusula Terceira do Termo de Fomento nº 007/2021, da seguinte forma: 

”Os valores a repassar, segunda o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta específica da 
PROPONENTE, vinculada ao objeto, na agencia 86754 do Banco do Bras/I, conta corrente nª 438-3 e aplicadas no 
mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização. " 

CLÁUSULA TERCEIRA — oA RATIFICAÇÃO 
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento nº 007/2021 não modificados 
por este instru mento. 

3.2. As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma. 

São João da Boa Vista, 04 de novembro de 2021 

Gestor dª Faroe ª Presidente da Casa da Criança 
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Contratado: (|) Banco do Brasil S.A., com sede em Brasília, Distrito Federal, por sua agência 
8675—4 — EMPRESA POCOS CALDAS ( MG ), inscrita no CNPJ n.º 000.000/7695-33, (II) 
Associação de Poupança e Empréstimo - Poupex, CNPJ n.º OO.655.522/0001—21, sociedade civil 
sem fins lucrativos, com sede em Brasília, Distrito Federal, na qualidade de gestora do produto da 
Poupança Poupex, doravante denominada Poupex, por intermédio do Banco do Brasil S.A.. 

Proponente/Contratante: EMPRESA CASA DA CRIANCA, CNPJ n.º 59.765.628/0001-20,SERV 
COMUNITARIOS E SOCIAIS NAO ESPECIF OU NAO CLASS, constituída em 02/01/1943, sediada 
à AV JOAO OSORIO , 396, CEP 13.870—251, telefone(s) (19) 3623-1832. 

Dirigente(s) 
Nome CPF 
LILIAM CARNEIRO ZANATA 822.692.628-91 
ETELVINA FRANCISCA SILVA DE LIMA 467.061 .006-68 
MARLENE MARINO SIMAO TALIBA 054.659.318-68 

Dados da conta 
Agência 8675-4, Conta-Corrente n.º 438-3, Poupança Ouro n.º 510.000.438-6 e Poupança Poupex 
n.º 960.000.438-8 abertas em 14/09/2021. 
Declarações e autorizações 
O(s) Proponente(s)lContratante(s) declara(m)—se estar ciente(s) e autoriza(m) o BANCO DO 
BRASIL S.A. a disponibilizar todos os seus dados, às empresas do seu conglomerado ou aos seus 
prestadores de serviço, com a finalidade específica de realizar as atividades necessárias à plena 
execução deste Instrumento, ao cumprimento das obrigações legais e ou regulatórias a ele 
vinculadas e para garantia da prevenção a fraude e à segurança. 

O(s) Dirigentes(s) declara(m)—se estar ciente(s) e autoriza(m) o BANCO DO BRASIL S.A. a 
disponibilizar todos os seus dados pessoais. inclusive os sensíveis, às  empresas do seu 
conglomerado ou aos seus prestadores de serviço. com a finalidade específica de realizar as 
atividades necessárias à plena execução deste Instrumento, ao cumprimento das obrigações legais 
e/ou regulatórias a ele vinculadas e para garantia da prevenção à fraude e à segurança. 

O tratamento e processamento de dados pessoais dos dirigentes pelo BANCO DO BRASIL S.A. 
será realizado com o propósito de permitir a plena e adequada execução do objeto desta 
Proposta/Contrato, bem como para o cumprimento de obrigação legal e/ou regulatória, em 
observância aos princípios e regras estabelecidas nas legislações sobre proteção de Dados 
Pessoais vigentes, incluindo, mas não se limitando à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD). 

O(s) Dirigentes(s), igualmente para os fins de cumprimento da LGPD, autoriza(m) que seus dados 
pessoais, inclusive os sensíveis, sejam utilizados em situações relacionadas aos processos de 
contratação e condução do objeto desta Proposta/Contrato, os quais serão mantidos sob estreita 
proteção e segurança de acessos. 

O(s) Dirigente(s) declara(am) estar ciente(s) que o BANCO DO BRASIL S.A. poderá manter e 
tratar. em meio físico ou eletrônico, os seus dados pessoais que sejam necessários para a 
execução desta Proposta/Contrato ou para cumprimento de obrigações legais e regulatórias ou, 
ainda, para garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular. assegurando, mediante 
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requerimento a ser encaminhado por meio eletrônico, o direito de acesso facilitado às informações 
sobre o tratamento de seus dados pessoais, na forma estabelecida na LGPD. 

Os dados pessoais fornecidos pelo(s) Dirigente(s) às empresas que atuam como Correspondente 
Bancário do BANCO DO BRASIL S.A. ou por este contratadas/conveniadas terão o tratamento de 
acordo com as determinações da LGPD e serão encaminhados ao BANCO DO BRASIL, para 
possibilitar as tratativas necessárias à abertura de conta decorrente desta Proposta/Contrato. 

O(s) Dirigente(s) declara(am) estar ciente(s) que as informações acerca das atividades de 
tratamento de dados pessoais pelo BANCO DO BRASIL S.A. e a forma de requerer o acesso aos 
direitos encontram-se declaradas em sua Política de Privacidade, cujo inteiro teor está disponível no 
site bb.com.br/privacidade. 

O(s) Dirigentes(s) declara(am) estar ciente(s) ainda que o BANCO DO BRASIL S.A., mesmo 
depois de encerrado a(o) presente Proposta/Contrato. manterá seus dados pessoais arquivados 
para o cumprimento de obrigação legal e regulatória, sob estreita proteção e segurança de acessos. 

O Proponente/Contratante identificado propõe e o Contratado ACEITA a abertura de conta(s)- 
corrente(s) e/ou conta(s) de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex. 

O Proponente/Contratante declara-se ciente e de pleno acordo com as disposições contidas nas 
Cláusulas Gerais do Contrato de Conta-Corrente e Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança 
Poupex, registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da cidade de 
Brasilia (DF), sob o microfilme n.º 985.086 em 12/04/2021, que integram este contrato, e também, 
com as Informações essenciais - Conta—corrente e conta—poupança, formando um documento único 
e indivisível, cuja cópia foi previamente disponibilizada ao Proponente/Contratante por meio de e- 
mail ou via fisica e, a partir do ato da assinatura deste instrumento, estará disponível para consulta, 
a qualquer tempo, no sítio do Banco do Brasil na internet ( W ) ,  na opção 
autoatendimento, e/ou no aplicativo do Banco do Brasil no celular. 

O Proponente/Contratante declara-se ciente de que os saldos devedores na(s) conta(s)- 
corrente(s) ora aberta(s) e que não forem pagos nos respectivos vencimentos poderão ser 
automaticamente compensados com créditos existentes em outras contas-correntes ou aplicações 
financeiras de que o Proponente/Contratante seja titular no Banco do Brasil, mediante débito nas 
contas respectivas, o que desde já autoriza. 

O Proponente/Contratante declara-se ciente de que as dividas liquidas que não forem pagas no 
vencimento e que tenham como credor o Banco do Brasil, em quaisquer de suas agências, serão 
compensadas com os créditos existentes na(s) conta(s)-corrente(s) e/ou na(s) conta(s) de 
Poupança Ouro e/ou Poupex ora aberta(s). mediante débito em conta, o que desde já autoriza. 

O acolhimento desta Proposta/Contrato não implica em aceitação da proposta por parte do 
Banco do Brasil S.A., estando tal aceitação condicionada à assinatura de funcionário do 
Banco do Brasil S.A. e a eventual aprovação do limite de crédito. 

Para informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros esclarecimentos que se 
fizerem necessários a respeito desta Proposta/Contrato, o Contratado coloca à disposição do 
Proponente/Contratante os telefones da Central de Relacionamento do Banco do Brasil - CRBB 
4004-0001* ou 0800-729-0001, Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC 0800-729—0722, para 
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Deficientes Auditivos 0800—729-0088. Suporte Técnico Pessoa Física 0800-729-0200. Suporte 
Técnico Pessoa Juridica 3003-0500' ou 0800-729-0500. Caso o Proponente/Contratante 
considere que a solução dada à ocorrência registrada anteriormente mereça revisão, deve entrar 
em contato com a Ouvidoria BB pelo 0800—729-5678. Privacidade e Proteção de Dados Pessoais: 
bb.com.brlprivacidade. 

* Custos de ligações locais e impostos serão cobrados conforme o Estado de origem. No caso de 
ligação via celular, custos da ligação mais impostos conforme a operadora. 

Declara, sob as penas da lei, que as informações constantes deste documento são 
verdadeiras. 
Local e data 
POÇOS DE CALDAS iMG), 07/12/2021 
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Proponente/Contratante 

Razão Social: CASA DA CRIANCA 
CNPJ: 59.765.628/0001-20 
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